
DECRETO N' 3.512/2020

NOMEIA O GESTOR DO CONSELHO MUNICIPAL DE

FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL

DE INVESTIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de suas

atribuições legais;

DECRETA:

Art. 10 - Fica nomeada a Sra. DREIZIANE DE:MARTIN DORDENONI,

ocupante do cargo em comissão de Gerente de Finanças e Tesouraria, matrícula funcional

n' 520009, para ser gestora do Fundo Municipal de Investimento da Prefeitura Municipal

de Venda Nova do Imigrante/ES.

a
Art. 20 - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 3'’ - Revogam-se as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante/ES, 16 de julho de 2020.
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